
INDICAÇÃO Nº 
486
, DE 2017

    INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, visando ao aumento do efetivo da Polícia Civil no município de Arujá.

JUSTIFICATIVA

Conforme relatos de moradores, referendados pelo Conselho Comunitário de Segurança de Arujá, tem-se constatado inúmeros furtos, roubos, tráfico de drogas e outros tipos de crimes neste município, gerando um clima de insegurança e temor na população local. Além disso, verifica-se que muitas pessoas não conseguem registrar algumas ocorrências, pois parece que a Delegacia de Polícia encontra dificuldades para proceder atendimentos no período noturno e em finais de semana devido à escassez de policiais civis.


Ante o exposto, faz-se mister o aumento do efetivo da Polícia Civil no município de Arujá.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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